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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CONVOCAR o(a) ex-servidor(a) SAMED JUNIO DA SILVA, matrícula nº 02339625,
impreterivelmente até 30 dias a contar da data de publicação deste edital, na W3 Norte - Quadra 511
- Ed. Bittar III - 3° andar, nesta Capital, no horário das 8h às 17h, para tratar de assunto referente
ao débito apurado no Processo SEI nº 00080-00012074/2019-19, que trata de EXONERAÇÃO DE
CARGO EM COMISSÃO.

FELLIPE DIENER FONSECA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-2020

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção continuada,
preventiva e corretiva e aferição e certificação junto ao INMETRO, para 45 (quarenta e cinco)
etilômetros da marca INTOXIMETERS, modelo Alco-Sensor IV e suas respectivas impressoras,
pertencentes ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER/DF), com
fornecimento de peças e serviços, conforme condições, especificações, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e 2 seus anexos, cujos valores máximos admitidos para serviços e
referenciais para peças/materiais são aqueles constantes do Anexo I do Edital, conforme especificações
constantes do termo de referência em anexo, Processo nº 00113-00031203/2019-06. Data e horário
para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 16 de março de 2020, com valor estimado de
R$ 183.932,10.
O respectivo edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio edital.

Brasília/DF, 28 de fevereiro de 2020.
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40502/ 2020
PROCESSO: 00370-00005330/2019-10 - DAS PARTES: SEC. DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DF na qualidade de CONTRATANTE, FACTO TURISMO
LTDA - ME na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS (NACIONAIS E
INTERNACIONAIS). DO VALOR: R$ 74,000.01 (setenta e quatro mil reais e um centavo) e correrá
à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:20101; PROGRAMA DE TRABALHO: 41228207851762,
FONTE DE RECURSO: 100000000; UG: 240101; GESTÃO: 00001; EMPENHO 2020NE00065,
DATADO DE: 03/02/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 74,000.01 (setenta e quatro mil reais e um
centavo).DO PRAZO EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 12(doze) mês(es) consecutivos e 12 (doze) mês(es)
consecutivos, respectivamente. Observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8666/93. DA
ASSINATURA:18/02/2020. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEC. DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DF: RUY COUTINHO DO NASCIMENTO - Secretario
de Estado e pela CONTRATADA: ROBERTA TONETTI, na qualidade de Representante da
Empresa.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE ADQUIRENTES
A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua 3413ª sessão,
realizada em 12/02/2020, decidiu, com fundamento na Lei Complementar Distrital nº 806, de 12 de
junho de 2009, e suas alterações; Decreto Distrital nº 35.738, de 18 de agosto de 2014; Decreto
Distrital nº 40.315, de 13 de dezembro de 2019; Decreto Distrital nº 38.499, de 20 de setembro de
2017; Decreto Distrital nº 38.717, de 18 de dezembro de 2017; Portaria nº 69 - SEDHAB de 03 de
outubro de 2014; Portaria nº 07, de 13 de janeiro de 2020 ; Resolução nº 238 - CONAD, de 20 de
maio de 2016. Aplicação do art. 8º da Lei Federal nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e Decisão
DIRET nº 311/2016, 3078ª Sessão, que atribuiu efeito normativo ao Parecer Jurídico nº 214/2016-
ACJUR, constante do Processo nº 390.000.386/2015, ao qual a Decisão-Diret nº 311/2016, 3078ª
Sessão, atribuiu-lhe efeito normativo, HOMOLOGAR o Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso - CDRU, conforme instrução processual inerente, do seguinte imóvel urbano: 1) Quadra 110
Avenida Vargem da Benção Lote 08 - Recanto das Emas/DF (Item nº 110, Anexo I da LC 806/2009)

- Concessionária: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE BRASILIA - CNPJ:
00.103.242/0001-00 - Processo nº 0111-001126/2011 - Com taxa mensal da concessão no valor de R$
876,06 (oitocentos e setenta e seis reais e seis centavos) - Decisão-Diret nº 077/2020, a ser atualizado
na forma do artigo 10, § 1º do Decreto Distrital n° 35.738/2014, por ocasião da lavratura da escritura
pública. Na oportunidade, fica a Concessionária convocada a comparecer à Terracap e apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal da
homologação pela Diretoria Colegiada, via protocolo, cópias autenticadas em cartório dos documentos
citados no artigo 30 da Resolução-Conad/Terracap nº 238.

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua 3414ª sessão,
realizada em 19/02/2020, decidiu, com fundamento na Lei Complementar Distrital nº 806, de 12 de
junho de 2009, e suas alterações; Decreto Distrital nº 35.738, de 18 de agosto de 2014; Decreto
Distrital nº 40.315, de 13 de dezembro de 2019; Decreto Distrital nº 38.499, de 20 de setembro de
2017; Decreto Distrital nº 38.717, de 18 de dezembro de 2017; Portaria nº 69 - SEDHAB de 03 de
outubro de 2014; Portaria nº 07, de 13 de janeiro de 2020 ; Resolução nº 238 - CONAD, de 20 de
maio de 2016. Aplicação do art. 8º da Lei Federal nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e Decisão
DIRET nº 311/2016, 3078ª Sessão, que atribuiu efeito normativo ao Parecer Jurídico nº 214/2016-
ACJUR, constante do Processo nº 390.000.386/2015, ao qual a Decisão-Diret nº 311/2016, 3078ª
Sessão, atribuiu-lhe efeito normativo, HOMOLOGAR o Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso - CDRU, conforme instrução processual inerente, do seguinte imóvel urbano: 1) QN 410
Conjunto "D" Lote 01 - Samambaia/DF (Item nº 181, Anexo I da LC 806/2009) - Concessionária:
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE BRASILIA - CNPJ: 00.103.242/0001-00 -
Processo nº 0111-001185/2011 - Com taxa mensal da concessão no valor de R$ 437,20 (quatrocentos
e trinta e sete reais e vinte centavos) - Decisão-Diret nº 085/2020, a ser atualizado na forma do artigo
10, § 1º do Decreto Distrital n° 35.738/2014, por ocasião da lavratura da escritura pública. Na
oportunidade, fica a Concessionária convocada a comparecer à Terracap e apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal da homologação pela
Diretoria Colegiada, via protocolo, cópias autenticadas em cartório dos documentos citados no artigo
30 da Resolução-Conad/Terracap nº 238.

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua 3414ª sessão,
realizada em 19/02/2020, decidiu, com fundamento na Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de
2009, e suas alterações posteriores; Decreto Distrital nº 35.738, de 18 de agosto de 2014; Portaria
SEDHAB nº 69, de 03 de outubro de 2014; Resolução nº 238-CONAD, de 20 de maio de 2016; Lei
Federal nº 12.996, de 18 de junho de 2014, artigo 8º; e Parecer Jurídico nº 214/2016-ACJUR,
constante do Processo nº 390.000.386/2015, ao qual a Decisão-Diret nº 311/2016, 3078ª Sessão,
atribuiu-lhe efeito normativo, HOMOLOGAR a alienação, com possibilidade de parcelamento em até
240 meses, conforme instrução processual inerente, do seguinte imóvel urbano: 1) SHTQ Quadra 01
conjunto A lote 06 Vila Varjão - Lago Norte/DF (Item nº 81, Anexo VI da LC 806/2009) -
Adquirente: UNIÃO CENTRO OESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA
- CNPJ: 07.121.135/0001-54 - Processo nº 0111-000951/2011 - Valor de R$ 226.689,43 (duzentos e
vinte e seis mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos) - Decisão-Diret nº
086/2020, a ser atualizado na forma do artigo 10, § 1º do Decreto Distrital n° 35.738/2014, por
ocasião da lavratura da escritura pública. Na oportunidade, fica o adquirente convocado a comparecer
à Terracap e apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal da homologação pela Diretoria Colegiada, via protocolo, cópias autenticadas em
cartório dos documentos citados no artigo 30 da Resolução-Conad/Terracap nº 238.

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua 3414ª sessão,
realizada em 19/02/2020, decidiu, com fundamento na Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de
2009, e suas alterações posteriores; Decreto Distrital nº 35.738, de 18 de agosto de 2014; Portaria
SEDHAB nº 69, de 03 de outubro de 2014; Resolução nº 238-CONAD, de 20 de maio de 2016; Lei
Federal nº 12.996, de 18 de junho de 2014, artigo 8º; e Parecer Jurídico nº 214/2016-ACJUR,
constante do Processo nº 390.000.386/2015, ao qual a Decisão-Diret nº 311/2016, 3078ª Sessão,
atribuiu-lhe efeito normativo, HOMOLOGAR a alienação, com possibilidade de parcelamento em até
240 meses, conforme instrução processual inerente, do seguinte imóvel urbano: 1) QNN 34 ÁREA
ESPECIAL "C" - CEILÂNDIA/DF(Item nº 30, Anexo I da LC 806/2009) - Adquirente: MITRA
ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA - PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO
- CNPJ: 00.108.217/0068-27 - Processo nº 0111-001047/2011 - Valor de R$ 1.644.880,03 (um milhão,
seiscentos e quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais e três centavos) - Decisão-Diret nº
084/2020, a ser atualizado na forma do artigo 10, § 1º do Decreto Distrital n° 35.738/2014, por
ocasião da lavratura da escritura pública. Na oportunidade, fica o adquirente convocado a comparecer
à Terracap e apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal da homologação pela Diretoria Colegiada, via protocolo, cópias autenticadas em
cartório dos documentos citados no artigo 30 da Resolução-Conad/Terracap nº 238.

Brasília/DF, 27 de fevereiro de 2020.
LEONARDO MUNDIM

Diretor


